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PODER LEGISTATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERRos

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 OO77l2025 DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIçO PÚBIICO, ATIVIDADES

PRTVADAS E AGROPECUÁR|A, SOBRE O PROJETO DE LEt Ne 229812025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSsIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCI MENTO

EMENtd: "DENOMINA

MUNICIPAL LGBTQIAPN+

PROVIDÊNCIAl'."

O AMBULATÓRIO
E DÁ OUTRAS

I - DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 229812025, de autoria do PODER EXECUTTVO MUNICtpAL-
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUE "DENOMINA O AMBULATóRIO MUNICIPAL
TGBTQIAPN+ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificâtivâ. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÂo DE oBRAs, sERvtço pÚBLtCO, ATTVTDADES PR|VADAS E

AGROPECUÁRIA, conforme dispõe o art.81, inciso le lll, do Rêgimento lnterno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a a nálise.

[ - DA ANÁL|SE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual
cabe ao Municipio legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 7988, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federal de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -
Decretor suas leis, expedir decretos e atos relativos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMTSSÃO DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a quat

cabe opinar prioritariâmente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitâm pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §29 c/caÍt.
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cÂnaaRa MUNrcrpAL DE PAU Dos FERRoS
pnúcro veR. FRANcrsco LoPES ToRQUATo

lt - DA coNcLusÃo E PAREcER DA coMlssÃo

Pelo exposto, do ponto de Vista constitucional, legal, juridicoe boatécnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE OBRAs, SERVIçO

púeUCO, ATIVIDADES PRIVADAS f lCnOpeCUÁnlA, em reunião na sala das Comissões

permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 05 de abril de 2025, oPlNAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

npROVnçÃO do relatório, apresentado pelo RelatoÍ VEREADOR fRnnCtSCO IOSÉ

FERNANDES DE AQUINO, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2298/2025 do Poder Executivo

Municipal, que,,DENOM|NA O AMBULATÓR|O MUNICIPAL LGBTQIAPN+ r OÁ ourRns

pROVtOÊtrtCtnS," podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida

proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação

viBente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno'

É esse o parecer da referida Comissão.

78, inciso l,ll e IV, do já citado Regimento lnterno.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justlçâ

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. outrossim, também

restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

Bramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da coMlssÃo oE oBRAS,

SERVTçO púBLtCO, ATIVIDAOES PRIVADAS E AGROPECUÁRIA, voto favoravelmente à

apreciação e aprovagão da presente proposição - o Proieto de Lei nc 229812025, de autoria

do poder Executivo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamênte viávê|, podendo

a matéria prosseguir em regular tramitação, conforme dispõe o art.81, inciso le lll, do

Regimento lnterno:

"Arligo 81 do Regimento lntemo - Compete o comíssõo de Obtds'

Serviços Públicos, Atividodes Ptivodos e ogropecudria, opinar sobre: I

- Todos os processos otinentes à reolização de obras e seruiços

públicos pelo Munícípio, autorquíos paroestatois e concessíonários de

serviços pÚblicos de ômbÍto municipol e dssuntos que envolvom

entidodes privodos como tronsportes, comunicação e outros; lll -

Assuntos relotivos d obras púbticos, soneamento, vioçõo' Íontes de

energio e mineração."
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SaÍa das Comissões,05 de abriÍ de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE oBRAs, sERvlço PÚBLlco, ATIVIDADES PRIvADAS E AGROPECUÁRlA

VER. FRANC IS MONTEIRO

Presidente

VER. FRANCIS USIVAN DOS SANTOS NASARIO

Vice-Presidente

VER. FRANCISCO JOS DES DE AQUINO
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 0076/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 229812025,

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIAN NA ALMEIDA NASCIMENTO

EMENtd: "DENOMINA
MUNICIPAL LGBTQIAPN+

PROVIOÊNCIA5."

O AMBULATÓRIO
E DÁ OUTRAS

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl No 229812025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
PTEfCitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUE "DENOMINA O AMBULATÓRIO MIJNICIPAL
LGBTQIAPN+ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coM§sÃo DE coNsTlTulçÃo, JusTtçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNOAMENTAçÂO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante ínteresse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7s, inciso ll, dâ Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federol de 1988: Art.io - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orginico de Pou dos Ferros: Art.7e - Compete oo Município: ll -

Decretü suos leis, expedir decretos e otos reldtivos oos ossuntos de seu

peculíar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMTSSÂO DE CONSTITU|çÃo, JUSTTçA E REDAÇÃO - a qual

cabe opinar priorita riamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s, do lá
citado Regimento lnterno:
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Regimento lnterno: Art.77 - A Comissão de Constítuiçõo, Justiço e
Redoção opinorá prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório sua oudiêncio sobre todos os proposições que trdmitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitdmente, tiveram outro destíno por
este Regimento. § 29 - Somente quondo favorável o porecer, prosseguiró

o proposiçõo e tromitorá pelos demois comissões.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justlça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, tâmbém
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

cousrtrutçÃo, JUSTÍçA e ntonçÂo, voto favoraveímente à eprecíação e aprovação da
presente proposição - o Projeto de Lei ne 229812025, de autoria do Poder Executlvo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, conÍorme disposto no artigo art. 78, inciso l, ll e lV, do

Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.78 - Suos otribuições serõo de opreciar:l - O
ospecto constitucional, legol e jurldico dos proposições; ll - O dspecto
grdmoticol e lógíco, quondo solicitodo o seu porecer, por imposíçdo

regimental ou por decísõo Plenário; lV - Eloborar o redoção final dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, forem de competência de outro comissõo.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMJSSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÂO DE CONSTITU|çÃO,
JUSTIçA E REDAçÂO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 05 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela

Relatora VEREADORÀ I(ARIGINA DÀYANA MÀIÀ COSTA, referente ao PROJETO DE LEI N9

229812025 do Poder Exêcutivo Municipal, que "DENOMINA O AMBULATÓR|O MUNICIPAL

LGBTQIAPN+ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regulêr TRAMITAçÃO,
por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e está em
consonância com a legislação vigente, eis que apresêntado no exercício da competência do
Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regamento lnterno.

É esse o parecer da referida comissão.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNTCIPAL DE PAU oos FERRos

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

SaÍa das Comissões,05 de abriÍ de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereâdores (as) que assinaram o presente
Parecer,

coMrssÃo DE coNsTrÍutçÃo, JUsTrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO IOS R NDES DE AQUINO

P

VER, CIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA IA COSTA

Relatora

nte


